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LEI N9 1;150, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1.980. 

Dispõe sobro o horário de funcionamento dos es 
tabelecimantos bancârios. 

DDUllTOR JOSf.BOURABEBY1 Prefeito'Municipal da Estância Balneãria 
de Caraguat&tuba. Paço saber qué a Cimarà Municipal aprovou e eu POlmlUlgo a seguin 
te Lei:-

Artigo_. 19- O horârio de funcionamento diãrio dos estabelecimentos 
bahcãrioS neste Munic!pio, para o atendimento ao público, ob�decerã O seguinte ho
rário:-

do corrente ano. 

- das lO:OO(d••) horas âs 16:30h( de•esseis horas e trinta minu-/ 
tos). atendidos as normas Federais pertinentes. 

Parãgrafo Unico - Este horário serã cumprido'ininterruPtam.ente. 
�rtigo_29- Esta Lei entrarã em vigor a partir de 29 de outubro -

Artigo 39- Revogam-se as disposiçõ�a em-contrã�io, eepecificame!!_ 
ta a Lei Municipal n9 925/74, de 04 de abril de 1.974. 
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Publicada na Secretaria da Pref de 1.980.-


